
Leis
LEI Nº 12.384, DE 11 DE MAIO DE 2006

(Projeto de lei nº 36/2005, do Deputado
Aldo Demarchi - PFL)

Dá denominação a passarela de pedestres
que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Domingos Pas-

con” a passarela de pedestres localizada no km
169,090 da Rodovia Washington Luís - SP 310, no
Município de Santa Gertrudes.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de maio de 2006.

LEI Nº 12.385, DE 11 DE MAIO DE 2006

(Projeto de lei nº 394/2005, do Deputado
Geraldo Vinholi - PDT)

Dá denominação a trevo que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Célio Roberto

Mársico” o trevo localizado no km 321,600 da Rodovia
Washington Luís - SP 310, que dá acesso ao Município
de Taquaritinga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11

de maio de 2006.

Decretos
DECRETO Nº 50.781, 
DE 11 DE MAIO DE 2006

Estabelece medidas de aperfeiçoamento do
Sistema de Pontuação Acrescida, aplicado
no Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, e dá
providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Política de Ações Afirmativas para
Afrodescendentes, instituída pelo Decreto nº 48.328,
de 15 de dezembro de 2003, robustecida pela edição
do Decreto nº 49.602, de 13 de maio de 2005, que
introduziu o sistema de Pontuação Acrescida visando a
inclusão dos afrodescendentes e dos oriundos do ensi-
no da rede pública mediante um sistema adicional de
pontuação, a ser aplicado nos vestibulares das Facul-
dades de Tecnologia e Escolas Técnicas, integrantes do
Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS;

Considerando que o Centro Estadual de Educação
Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS tem apresenta-
do excelência na articulação, na realização e no desen-
volvimento da educação tecnológica nos graus de ensi-
no médio, pós-médio e superior, indistintamente em
suas Escolas Técnicas Estaduais e suas Faculdades de
Tecnologia; e

Considerando a necessidade de o Estado caminhar
sempre em direção ao aprimoramento e à busca do
ideal de justiça social e promoção da igualdade de
oportunidades a todas as camadas da população,

Decreta:
Artigo 1º - O Centro Estadual de Educação Tecno-

lógica “Paula Souza” - CEETEPS promoverá estudos no
sentido de ampliar o Programa de Ações Afirmativas e

realinhar os critérios do Sistema de Pontuação Acresci-
da, respeitadas as seguintes porcentagens mínimas:

I - 10% (dez por cento) de acréscimo à nota final
dos candidatos oriundos de escola pública;

II - 3% (três por cento) de acréscimo à nota final
dos candidatos auto-declarados afrodescendentes;

III - 13% (treze por cento) de acréscimo à nota
final dos que cumularem as condições dos incisos ante-
riores deste artigo.

Artigo 2º - O Centro Estadual de Educação Tecno-
lógica “Paula Souza” - CEETEPS deverá garantir, em
cada processo seletivo das FATEC’s, o mínimo de 6.000
(seis mil) isenções aos candidatos sócio-economica-
mente carentes.

Parágrafo único - Dentre os critérios de avaliação
estabelecidos pela instituição para fins de concessão
da isenção, deverá constar o acréscimo de pontuação
ao candidato que se auto-declarar afrodescendente
sócio-econômicamente carente.

Artigo 3º - Esse decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.782, 
DE 11 DE MAIO DE 2006

Institui Grupo de Trabalho incumbido de
realizar estudos direcionados a incentivar e
ampliar a participação, no serviço público
estadual, de mão-de-obra prestada por
afrodescendentes e dá providências corre-
latas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Casa Civil, Grupo

de Trabalho incumbido de:
I - estudar a viabilidade de inserção nos instrumen-

tos convocatórios das licitações públicas, na adminis-
tração direta e indireta do Estado, da exigência de as
empresas concorrentes aplicarem em seus quadros
medidas que prevejam a presença de pelo menos 20%
(vinte por cento) de empregados afrodescendentes;

II - estudar a possibilidade de criação de critério de
desempate que estabeleça preferência às empresas
que atendam porcentagem, de no mínimo, 20% (vinte
por cento) de mão-de-obra afrodescendente em seus
quadros de empregados, em relação às concorrentes;

III - estudar a viabilidade da introdução do Sistema
de Pontuação Acrescida nos concursos de provimento
de cargos e funções públicas - sistema introduzido em
âmbito estadual pelo Decreto nº 49.602, de 13 de maio
de 2005, e já aplicado nos exames seletivos das Facul-
dades de Tecnologia pertencentes ao Centro Estadual
de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho instituído pelo
artigo anterior será integrado por membros que repre-
sentem:

I - a Casa Civil, indicados pela Assessoria Jurídica
do Governo e pela Assessoria Técnico-Legislativa, sob
a coordenação de Assessor Especial do Governador;

II - a Secretaria da Ciência, Tecnologia e Desenvol-
vimento Econômico;

III - a Procuradoria Geral do Estado;
IV - o Centro Estadual de Educação Tecnológica

“Paula Souza” - CEETEPS.
Parágrafo único - Caberá ao Secretário-Chefe da

Casa Civil designar os membros do Grupo de Trabalho,
devendo as indicações serem encaminhadas àquela
Pasta no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após a
publicação deste decreto.

Artigo 3º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para concluir seus estudos, a
contar da data de sua instalação.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvi-

mento Econômico
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.783, 
DE 11 DE MAIO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de São Paulo, imóvel que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
São Paulo, um imóvel com a área de 18.197,00m2

(dezoito mil, cento e noventa e sete metros quadra-
dos), localizado na Avenida Sargento Mário Kozel
Filho, nesta Capital, objeto do Decreto Municipal nº
47.102, de 22 de março de 2006, conforme identifica-
do nos autos do processo GDOC-18487-214644/2006-
PGE.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á à instalações da Assembléia Legislativa
do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.784, 
DE 11 DE MAIO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante permissão de uso, a título precá-
rio e gratuito e por prazo indeterminado,
do Município de São Paulo, imóvel que
especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante permissão de uso, a título precário e
gratuito e por prazo indeterminado, do Município de
São Paulo, um imóvel com área de 3.955,45m2 (três
mil, novecentos e cinqüenta e cinco metros quadrados
e quarenta e cinco decímetros quadrados), localizado
na Rua Antúrios, nº 362, Vila Formosa, nesta Capital,
objeto do Decreto Municipal nº 24.552, de 11 de
setembro de 1987, conforme identificado nos autos do
processo GS-2.542/2005-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á à instalação do 58º Distrito Policial, da
Delegacia Geral de Polícia, da Secretaria da Segurança
Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.785, 
DE 11 DE MAIO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a receber,
mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de São Carlos, imó-
vel que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou
encargos, do Município de São Carlos, um imóvel com
área de 6.560,12m2 (seis mil, quinhentos e sessenta
metros quadrados e doze decímetros quadrados), loca-
lizado na Rua Santos Dumont, s/nº, Sesmaria do Mon-
jolinho, Vila São Gabriel, naquele município, objeto da
Lei Municipal nº 13.658, de 24 de outubro de 2005,
conforme identificado nos autos do processo GS-
2.403/2005-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
destinar-se-á à instalação da 1ª Companhia, do 38º

Batalhão de Polícia Militar do Interior, da Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo, da Secretaria da Seguran-
ça Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.786, 
DE 11 DE MAIO DE 2006

Dá nova redação ao artigo 16 do Decreto
nº 24.710, de 7 de fevereiro de 1986, que
dispõe sobre estágio para estudantes de
Direito na Procuradoria Geral do Estado e
dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 16 do Decreto nº 24.710, de 7

de fevereiro de 1986, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Artigo 16 - A credencial será cancelada:
I - após a conclusão do estágio, cujo prazo é de 2

(dois) anos;
II - se o estagiário descumprir qualquer dos prazos

fixados no artigo 12 ou fizer constar do termo do com-
promisso declaração falsa;

III - se o estagiário registrar, durante o ano civil,
mais de 10 (dez) faltas consecutivas ou 20 (vinte) inter-
poladas, injustificadamente;

IV - se o estagiário, no desempenho de suas fun-
ções, praticar ato de indisciplina ou improbidade;

V - a pedido do estagiário, observado, na hipótese,
o disposto no artigo 310, inciso III, do Decreto nº
42.850, de 30 de dezembro de 1963;

VI - com a conclusão do curso, tratando-se de esta-
giário admitido na forma do artigo 4º, inciso II, do
Decreto nº 23.703, de 25 de julho de 1985, com a
redação dada pelo inciso I do artigo 1º do Decreto nº
34.462, de 27 de dezembro de 1991;

VII - com a inscrição do estagiário no Quadro de
Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único - Ressalvado o disposto no inciso
VI deste artigo, a credencial poderá ser cancelada,
após a conclusão do curso, a juízo da autoridade com-
petente.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.787, 
DE 11 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
dos Transportes, visando ao atendimento
de Despesas de Capital

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 12.298, de 08 de
março de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.109.290,00 (Hum milhão, cento e nove mil, duzentos
e noventa reais), suplementar ao orçamento da Secre-
taria dos Transportes, observando-se as classificações
Institucional, Econômica, Funcional e Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 7º, § 2º, da
Lei nº 12.298, de 08 de março de 2006, e de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3,
anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo II,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 50.589, de 16
de março de 2006, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.
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